
 

Norma Complementar No 02/2020 referente a Ajuda de Custo para Pagamento de Taxa 

de Publicação no Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde da Universidade 

de Pernambuco (PPGCS-PE)  

Dispõe sobre ajustes na norma referente a Ajuda 

de Custo para Pagamento de Taxa de Publicação 

com verba do Proap/CAPES em 2020. 

O Colegiado do PPGCS, no uso das atribuições, conforme ata da reunião extraordinária 

virtual realizada no dia13 de maio de 2020 estabelece os critérios sobre Ajuda de Custo 

para pagamento de Taxa de Publicação, devendo ser cumpridas as seguintes exigências: 

Art. 1º. A ajuda de custo será liberada exclusivamente enquanto houver verba do 

Proap/CAPES no ano de 2020 destinada para ajuda de custo de taxa de publicação que 

será destinada ao docente do PPGCS/UPE; 

Art. 2º - A ajuda de custo é exclusiva para artigo publicado como produto da dissertação 

ou tese de discentes e egressos (até 5 anos da defesa pública), tendo o discente/egresso 

como primeiro e o orientador como último autor, respectivamente; 

Art. 3º - A verba liberada por qualificação do periódico será no seguinte valor: 

Periódico com Fator de Impacto (JCR-2018) > 3,22 – R$ 3.000,00 (três mil reais); 

Periódico com Fator de Impacto e no Qualis/CAPES referência unificado de (A1)) – R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais); 

Periódico com Fator de Impacto e no Qualis/CAPES referência unificado de (A2 ou A3) – 

R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Art. 4º - Haverá necessidade de um e-mail (modelo abaixo) do orientador no prazo 

mínimo de 15 dias de antecedência para o PPGCS (ppg.cienciasdasaude@upe.br) para 

ser aberto o processo no sistema Eletrônico de Informações - SEI/Governo do estado; 

Art. 5º - Haverá necessidade de enviar posteriormente para o PPGCS 

(ppg.cienciasdasaude@upe.br): a Proforma Invoice com nome do Orientador e da 

Universidade de Pernambuco com data mínima de 15 dias para vencimento (modelo 

abaixo); Carta de aceite do artigo publicado e o draft do artigo aceito. 

 

Art. 6º -  Esta norma vem em substituição a 07/2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

MODELO DO E-MAIL 

 

Solicitamos desta Pro- reitoria/UPE a liberação de ajuda de custo no valor de R$ 

________ (______reais), com verba PROAP/CAPES, para a (o) professor (a) ________, 

CPF:______, docente permanente do Programa de Pós-Graduação em Ciências da 

Saúde, para pagamento de parte da taxa publicação no periódico _________ com Fator 

de impacto JCR 2018 ______ e Qualis/ CAPES 2018 de referencia _____:  

Title:__________________________________ 

Authors:________________________________________________________________  

Informamos que a publicação em referência é produto da tese ou dissertação da (o) 

aluno ou egresso do curso de  doutorado ou mestrado  _________________ (turma 

doutorado ou mestrado _____) que realizou defesa pública em ___________ com da 

tese ou dissertação intitulada "_________". 

*DADOS BANCARIOS DO ORIENTADOR: 

Banco: ______________ 

Agencia: ______________ 

Tipo de Conta: corrente ou poupança 

Número da conta: ________________ 

 

MODELO DA PROFORMA INVOICE 

 

Consignee and Invoice to: 

Universidade de Pernambubo 
CNPJ: 1.022.597/0001-91. 
Programa de Pós-graduação em Ciências da Saúde – NOME DO ORIENTADOR 
Av. Gov Agamenon Magalhães– Santo Amaro, Recife - PE, Brasil, 50100-010 

  
Validity of Proforma Invoice; 

Shipment prevision; 

Description of goods; 

Quantity of goods; 

Unitary and total price for each item; 

The nomenclature (NCM) of items should be based on the harmonized system 
(HS); 

Origin of goods (country of origin) 



 

Name and address bank of Exporter/Supplier and if there is commission, inform 
address bank; 

The representative commission should be informed. 

Terms of Payment: 

Open account 

Incoterms: 

Destiny: 

 As Brazilian Law, the following information is required on proforma invoice:  

  
“The prices herewith in are current in international trade” 

  
Please note that Invoice and packing list must have the same information: 
  

Consignee and Invoice to: 

Universidade de Pernambubo 
CNPJ: 1.022.597/0001-91. 
Programa de Pós-graduação em Ciências da Saúde  
Av. Gov Agamenon Magalhães– Santo Amaro, Recife - PE, Brasil, 50100-010 

 


